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O PROJETO DE LEI Nº 062/2025 – ALTERA A LEI 8.117, DE 10 FEVEREIRO DE 2012, QUE “DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E REVOGA A LEI Nº 7527 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2007”, de autoria do Vereador Caio Lucius Valace de Oliveira Silva, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:











REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 062/2025
AUTORIA: VEREADOR CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI 8.117, DE 10 FEVEREIRO DE 2012, QUE “DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E REVOGA A LEI Nº 7527 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2007”. 


Art. 1º Modifica o artigo 35 da Lei Municipal nº 8.117/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35 Os veículos deverão ser, obrigatoriamente, substituídos por outro mais novo, até o dia 31 (trinta e um) de dezembro do ano em que completarem 21 (vinte e um) anos de fabricação. Parágrafo Único. Os veículos de transporte escolar poderão ser substituídos por veículos de até no máximo 50 (cinquenta) lugares e até 11 (onze) metros.”

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025.



               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 30 de janeiro de 2025.

    COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO



ISMAEL SOARES DE MOURA
Presidente



DIVALDO ANDDRADE CAPUCHINHO FILHO
Relator



MARCELO PIRES RODRIGUES
Membro
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